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Outro

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

TERMO DE PARCERIA E COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2024.

Termo de Parceria e Cooperação Técnica
que  entre  si  celebram o  Juízo  da  087ª
Zona  Eleitoral  e  o  Município  de  Ruy
Barbosa-BA,  para  a  execução  dos
serviços de processamento eletrônico de
dados, nos termos do parágrafo único, do
art.  7º,  da  Lei  nº  7.444  de  20  de
dezembro de 1985.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o Juízo da 087ª
Zona Eleitoral, com sede na(o) município de Ruy Barbosa, neste ato representado
pelo(a) Juiz(a) Eleitoral, Exmo(a). Sr(a). Gabriella de Moura Carneiro, portador(a)
da Carteira de Identidade nº 1115226762 - SSP-BA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
02786778514, no uso de suas atribuições legais, e de outro lado o MUNICÍPIO DE
RUY BARBOSA-BA, doravante denominado  MUNICÍPIO, neste ato representado
pelo(a)  seu(sua)  Prefeito(a),  Exmo(a).  Sr(a). Luiz  Cláudio  Miranda  Pires,
portador(a) da Carteira de Identidade nº 03040597 14 – SSP- BA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 39538141504, têm como certo e ajustado, em consonância com a
legislação que rege a matéria, especialmente as Leis nº 7.444/1985 e 9.454/1997 e
as  Resoluções  TSE  nº  23.659/2021  e  23.440/2015  e  TRE/BA n.º  02/2024,  o
presente Termo de Parceria e Cooperação Técnica, que se regerá pelas Cláusulas e
Condições a seguir apresentadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Parceria e Cooperação Técnica tem por objeto a cooperação
entre os partícipes, para a execução dos serviços de processamento eletrônico de
dados, nos termos do paragrafo único, art. 7º, da Lei nº 7.444 de 20 de dezembro
de 1985, no Município de Ruy Barbosa, 087ª Zona Eleitoral.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

CLÁUSULA SEGUNDA – DA COOPERAÇÃO

A cooperação pretendida pelos partícipes será implementada mediante a adoção de
ações conjuntas, mobilizando suas unidades, agentes, bens e serviços, observadas
suas  disponibilidades,  a  reciprocidade  de  interesses  e  o  sigilo  das  informações
compartilhadas, consoante o art. 10 da Resolução TSE nº 23.659/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Caberá ao MUNICÍPIO:

a) Disponibilizar  pessoal  especializado  para  a  execução  das  atividades
programadas em atendimento ao objeto deste instrumento;

b) Contribuir,  dentro  de  suas  possibilidades,  com as  demais  atividades  a
serem  realizadas  para  fins  de  observância  do  quanto  estabelecido  no
presente instrumento.

2. Caberá ao JUÍZO DA 087ª ZONA ELEITORAL:

a) Fornecer o material necessário aos serviços de atendimento biométrico,
inclusive o material de expediente, computadores e kits biométricos;

b) Promover o treinamento adequado do pessoal cedido para o atendimento
biométrico;

c) Fiscalizar  os  serviços  estabelecidos  no  presente  termo  realizados
pelos(as) servidores(as) e prestadores(as) de serviço, disponibilizados pelo
MUNICÍPIO  DE RUY BARBOSA para  a  correção  de  eventuais  falhas  ou
irregularidades cometidas em sua execução.

CLÁUSULA QUARTA – DA DISPONIBILIZAÇÃO DE ATENDENTES

O  MUNICÍPIO  disponibilizará 04 (quatro)  servidores e/ou prestadores de serviço
para  auxiliar  os  trabalhos  de  cadastramento  biométrico  dos  eleitores.  A relação
constando nome e inscrição eleitoral dos servidores(as) e/ou prestadores (as) de
serviço deverá ser entregue no Cartório Eleitoral.

Parágrafo  primeiro  – Os  servidores  e  prestadores  de  serviço  disponibilizados
deverão  se  apresentar  no  dia  01/04/2024,  às  08  horas,  munidos  de  ofício  de
apresentação, sendo o serviço prestado até 31 de maio de 2024.

Parágrafo segundo – Durante o período em que estiverem à disposição do JUÍZO
DA  087ª  ZONA  ELEITORAL,  os  servidores  e  prestadores  de  serviço
disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA serão remunerados pelo seu
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

órgão de origem, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu
cargo ou emprego, como se em efetivo exercício.

Parágrafo  terceiro  – Caberá  ao  JUÍZO  DA 087ª  ZONA ELEITORAL atestar,
mensalmente,  a  frequência  dos  servidores  disponibilizados,  para  efeitos  de
pagamento da correspondente remuneração.

Parágrafo quarto – Os servidores (as) e/ou prestadores (as) de serviço sujeitar-se-
ão à jornada regular de trabalho, idêntica à praticada no órgão de origem, realizada,
preferencialmente,  no  horário  oficial  de  expediente  do  Cartório  da  087ª  Zona
Eleitoral, salvo, neste último caso, se houver determinação do(a) Juiz(a) Eleitoral
sobre horário de expediente diverso, respeitando-se a jornada regular de trabalho.
ANEXO I (2641921) SEI 0004811-85.2022.6.05.8084 / pg. 2

Parágrafo  quinto  –  A  eventual  prestação  de  serviço  extraordinário  pelos
prestadores de serviço ou servidor municipal disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE
RUY  BARBOSA,  ficará  condicionada  à  autorização  expressa,  solicitada
previamente, recaindo o pagamento ao Poder Público contratante.

CLÁUSULA QUINTA –  DOS RECURSOS FINANCEIROS

O  presente  Termo  não  implica  em  repasse  de  recursos  financeiros  entre  os
partícipes, que se comprometem a arcar, respectivamente, com eventuais custos
que advierem de sua execução.

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA

Observado o disposto  no art.  5º  da Resolução TRE/BA n.º  02/2024,  o presente
instrumento vigorará pelo período de 01/04/2024 a 31/05/2024.

Parágrafo primeiro – Qualquer das partes pode propor a rescisão antecipada do
ajuste, mediante notificação escrita, formalizada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O JUÍZO DA 087ª ZONA ELEITORAL providenciará a publicação do extrato deste
Termo no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura; e o MUNICÍPIO providenciará a publicação no Diário Oficial do
Município ou equivalente, no mesmo prazo, para que produza seus devidos efeitos.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Este Termo poderá, mediante assentimento das partes, ser alterado por meio de
Termo Aditivo, mediante prévia autorização da Presidência deste TRE/BA.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Termo, que não possam
ser decididas por mediação administrativa, fica eleito o foro da Seção Judiciária da
Justiça Federal de Salvador, capital do Estado da Bahia, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente em
2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  efeitos  legais,  perante  as
testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Ruy Barbosa, documento assinado e datado eletronicamente.

_______________________________
Gabriella de Moura Carneiro
Juiz(a) Eleitoral da 087ª Zona

_______________________________
Luiz Cláudio Miranda Pires

Prefeito do Município de Ruy Barbosa

TESTEMUNHAS:

NOME: Marcílio Guimarães Guedes

RG: 5917801 94

NOME: Ana Flávia Pereira Soares

RG: 4295203 44
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Portaria

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 Ala Sul do Mercado Municipal, nº 09, Núcleo Comercial Waldir Barreto. 
 Ruy Barbosa ‐ BA.                                                    
CEP 46.800‐000                                                                                                                                                                      

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
PORTARIA MUNICIPAL 07/2024 

 
Nome/Empresa: 
Corcovado Granitos LTDA 

CPF/CNPJ: 
05.195.728.0005-63 

Processo nº 
07/2024 

Endereço: 
Fazenda Cais, Zona Rural. 

Data da Publicação: 02/04/2024 
Validade: 

02/04/2026 
 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE RUY BARBOSA – 

BA, fundamentada na resolução CONAMA nº 237/97, art. 2º e 6º, seus parágrafos e incisos do 

artigo 159 da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, regulamento aprovado pelo 

Decreto Estadual nº 14.024/2012, Resolução CEPRAM nº 4.579 de 6 de março de 2018, na Lei 

Municipal nº 57 de 17 de agosto de 2010 (Política Municipal de Meio Ambiente), em 

consonância  com o COMADES – Conselho Municipal de Meio Ambiente, Ecoturismo, e 

Desenvolvimento Sustentável, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA válida pelo prazo de (02) dois anos 

a CORCOVADO GRANITOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.195.728/0005-63, estabelecido na 

Fazenda Cais, Zona Rural, CEFIR nº 2017.001.066486/CEFIR, para extração mineral de 

granito, no empreendimento denominado “Beija Flor” processo DNPM nº 870.266/1988, após 

parecer técnico e seguindo seguintes condicionantes: I. Apresentar anualmente Alvará de 

Funcionamento; II. Apresentar Relatório Técnico de Garantia Ambiental – RTGA quanto da 

renovação de licença ambiental; III. Executar o PRAD de acordo com a exploração, e 

apresentar relatório técnico com registro fotográfico das ações implementadas e dos resultados 

obtidos; IV. Respeitar e recuperar toda área de APP se houver; V. Manter o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS atualizado; VI.  Sinalizar toda a área do 

empreendimento; VII. Acondicionar adequadamente os resíduos oleosos gerados na 

manutenção preventiva dos equipamentos, enviando-os para instalações que recebam este 

produto e que estejam devidamente licenciadas; VIII. Só permitir entrada de pessoas 

devidamente autorizadas; IX. Adotar as Normas Regulamentares de Mineração determinadas  

na Portaria DNPM nº 237/01; NRM-02 (Lavra a céu aberto); NRM-09 (Prevenção contra 

poeira); NRM-12 (Sinalização de áreas trabalhadas e circulação); NRM-13 (Circulação e 

transporte de pessoas e materiais); NRM-14 (Máquinas e equipamentos); NRM-15 

(Instalações); NRM-16 (Operações com explosivos e acessórios, se couber); NRM-
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ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 Ala Sul do Mercado Municipal, nº 09, Núcleo Comercial Waldir Barreto. 
 Ruy Barbosa ‐ BA.                                                    
CEP 46.800‐000                                                                                                                                                                      

17 (Topografia de Minas); NRM-19 (Disposição de estéril, rejeitos e produtos); NRM-20 

(Suspensão, fechamento de mina e retomada das operações mineiras); NRM-21 (Reabilitação 

de áreas pesquisadas, mineradas e impactadas); NRM-22 (Proteção ao trabalhador); X. 

Apresentar quando da solicitação de renovação de licença ambiental, ficha de EPI’s pertinente 

ao exercício das funções, conforme NR-6; XI;  Comunicar a esta Secretaria a ocorrência de 

acidentes; XII. Apresentar Alvará de funcionamento 2022; XIII. Solicitar renovação de licença 

ambiental 45 (quarenta e cinco) dias antes do seu vencimento; XIV. O não cumprimento de 

quaisquer condicionantes acima implicará na suspenção desse ato administrativo, e, ou mesmo 

o seu cancelamento. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – SEAMA, cabendo ao interessado obter a anuência 

e/ou, autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando 

couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento das condicionantes acima citadas, seja mantida disponível à fiscalização da 

SEAMA, do INEMA, e dos demais órgãos do Sistema Municipal de Meio Ambiente – 

SISMUMA e do Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais - SEARA. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua data de publicação. 

Ruy Barbosa – BA, 02 de Abril de 2024. 

 

 

 
 

________________________________________ 
Luiz Claudio M. Pires 

Prefeito Municipal 
 

 
 

____________________                                ____________________ 
                    Artur Soares Francelino                                   Murilo Guedes Dias 

       Secretário de Meio Ambiente                    Engenheiro Ambiental e Sanitarista 
                                                                              CREA BA 3000047412 
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Dispensa

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
AVISO DE DISPENSA nº 012/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
O Município de Ruy Barbosa, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
administração municipal pretende realizar o SERVIÇO DE 
TELEDIAGNÓSTICO (TELECARDIOLOGIA) EM CARDIOLOGIA COM 
ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE 
ELETROCARDIOGRAMAS (“ECG”), CAPTADOS E REGISTRADOS 
ATRAVÉS DE SISTEMA ESPECIAL VIA WEB, E TAMBÉM 
DISPONIBILIZAÇÃO PELA CONTRATADA, DE APARELHOS MONITORES, 
NECESSÁRIOS A TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES DOS ECGS, EM 
REGIME DE COMODATO, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
05/04/2024 às 18:00h. A proposta de Preços deverá ser entregue no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA, Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa – BA, 
cep: 46800-00, no horário de 08:00 às 12:00, em dias uteis ou pelo E-
mail: licitação@ruybarbosa.ba.gov.br até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
www.ruybarbosa.ba.gov.br Outras informações: telefone: (75) 3252 1053. 
Ruy Barbosa - Bahia, 02 de abril de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – 
Prefeito. 
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Dispensa

 
 

 

PROCESSO Nº. 107/2024 
DISPENSA Nº. 012/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 007/2024 

 
A Prefeitura Municipal da Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, inscrita no CNPJ sob o nº 13.810.833/0001-60, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, no 
uso de suas prerrogativas legais, por intermédio do Setor de Licitação, torna público 
que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 1.471/21, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
05/04/2024, ÀS 18:00 HORAS via e-mail. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br 
LINK DO EDITAL: ruybarbosa.ba.gov.br 
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica SERVIÇO DE TELEDIAGNÓSTICO 
(TELECARDIOLOGIA) EM CARDIOLOGIA COM ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE 
ELETROCARDIOGRAMAS (“ECG”), CAPTADOS E REGISTRADOS ATRAVÉS DE SISTEMA 
ESPECIAL VIA WEB, E TAMBÉM DISPONIBILIZAÇÃO PELA CONTRATADA, DE APARELHOS 
MONITORES, NECESSÁRIOS A TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES DOS ECGS, EM 
REGIME DE COMODATO. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal, para 
exercício de 2024: 
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11.01.000 Fundo Municipal de Saúde 
10.122.011.2.085 Gestão do Fundo Municipal de Saúde  
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500   
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 57.600,00 (CINQUENTA 
E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS).  
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br ou mediante 
protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/03/2024 às 18h00min via 
email.  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, 
ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado 
pelo Setor Executivo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor 
proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) 
dias após considerada vencedora: 
4.2 Habilitação:  
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4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca 
superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da 
empresa licitante. 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 
regularidade de situação. 
4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do 
domicilio da empresa licitante.  
4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e 
dívida ativa da União e INSS. 
4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 
serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 

Ruy Barbosa - Bahia, 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

LUIZ CLAUDIO IRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a SERVIÇO DE 
TELEDIAGNÓSTICO (TELECARDIOLOGIA) EM CARDIOLOGIA COM ATENDIMENTO DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ANÁLISE DE ELETROCARDIOGRAMAS (“ECG”), CAPTADOS E 
REGISTRADOS ATRAVÉS DE SISTEMA ESPECIAL VIA WEB, E TAMBÉM 
DISPONIBILIZAÇÃO PELA CONTRATADA, DE APARELHOS MONITORES, NECESSÁRIOS A 
TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES DOS ECGS, EM REGIME DE COMODATO, EM 
ANEXO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  
 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI
O 

VALOR 

TOTAL 

1 SERVIÇO DE TELEDIAGNÓSTICO
(TELECARDIOLOGIA) EM CARDIOLOGIA COM
ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE
ELETROCARDIOGRAMAS (“ECG”), CAPTADOS E
REGISTRADOS ATRAVÉS DE SISTEMA
ESPECIAL VIA WEB, E TAMBÉM
DISPONIBILIZAÇÃO PELA CONTRATADA, DE
APARELHOS MONITORES, NECESSÁRIOS A
TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES DOS ECGS,
EM REGIME DE COMODATO 

 

 

 

  UND 

  

 

 

   3.200 

 

 

 

R$ 18,00 

 

 

 

R$ 57.600,00

 TOTAL: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais)  
3. DA JUSTIFICATIVA  
3.1 SERVIÇO DE TELEDIAGNÓSTICO (TELECARDIOLOGIA) EM CARDIOLOGIA COM 
ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE ELETROCARDIOGRAMAS (“ECG”), CAPTADOS E REGISTRADOS 
ATRAVÉS DE SISTEMA ESPECIAL VIA WEB, E TAMBÉM DISPONIBILIZAÇÃO PELA 
CONTRATADA, DE APARELHOS MONITORES, NECESSÁRIOS A TRANSMISSÃO DAS 
INFORMAÇÕES DOS ECGS, EM REGIME DE COMODATO, se faz necessário para atender as 
famílias que estão em vulnerabilidade social no município.   
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O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, II, da Lei nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, referindo-se à dispensa de 
licitação para aquisição de bens, com pequena relevância econômica, diante da 
onerosidade de uma licitação. O art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021 dispõe que é 
DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços 
e compras. 
 
4. OBJETIVO  
4.1. SERVIÇO DE TELEDIAGNÓSTICO (TELECARDIOLOGIA) EM CARDIOLOGIA COM 
ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE ELETROCARDIOGRAMAS (“ECG”), CAPTADOS 
E REGISTRADOS ATRAVÉS DE SISTEMA ESPECIAL VIA WEB, E TAMBÉM 
DISPONIBILIZAÇÃO PELA CONTRATADA, DE APARELHOS MONITORES, NECESSÁRIOS A 
TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES DOS ECGS, EM REGIME DE COMODATO, EM 
ANEXO.  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 
da entrega dos equipamentos e instalação conforme Plano de implantação em anexo, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
6. DO LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços/fornecimento serão realizados no município de Ruy Barbosa no 
período de abril a dezembro de 2024.  
 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
7.1. O contrato vigorará por 09 (nove) meses.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 
correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais.  
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c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
prestados.  
h) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  
i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo;  
j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 
de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 
prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o 
objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-
se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 
previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário;  
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos;  
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  
 
11. DAS SANÇÕES  
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 
ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final 
da defesa apresentada.  
 
 

Ruy Barbosa - Bahia, 02 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA Nº. xxx/2024 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor 

Total 
1     
2     
     

 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 
Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DISPENSA Nº. 012/2024 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____ 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, entidade de direito público 
interno, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy 
Barbosa – BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob nº 395.381.415-04, residente e domiciliado nesta cidade. 
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxx, XXXXX, na cidade de 
XXXXXXX –XX neste ato representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no 
CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 107/2024, 
Dispensa nº. 012/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o 
artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por 
suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a SERVIÇO DE TELEDIAGNÓSTICO 
(TELECARDIOLOGIA) EM CARDIOLOGIA COM ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE 
ELETROCARDIOGRAMAS (“ECG”), CAPTADOS E REGISTRADOS ATRAVÉS DE SISTEMA 
ESPECIAL VIA WEB, E TAMBÉM DISPONIBILIZAÇÃO PELA CONTRATADA, DE APARELHOS 
MONITORES, NECESSÁRIOS A TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES DOS ECGS, EM 
REGIME DE COMODATO, EM ANEXO, conforme abaixo especificado: 
. 
. 
. 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 90 (noventa) meses. 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já 
incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam 
recair sobre o Município, sendo: 
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Item 01: R$ _____________ 
Item 02: R$  _____________ 
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva 
execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 
correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 
de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 
prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o 
objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-
se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 
previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: _________________________. 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F084F57DCBEB4D5711DACDECB5DADCA

terça-feira, 2 de abril de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



terça-feira, 2 de abril de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 

 

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 
ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final 
da defesa apresentada.  
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
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9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 
aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, 
na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, para dirimirem 
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito. 
 

Ruy Barbosa - Bahia, ____ de _______ de ________. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
Luiz Claudio Miranda Pires - Prefeito 

Contratante 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xx.xxx.xxx/0001-xx 

Contratado 
Testemunhas: 

 
1 - _____________________________    

CPF: ___________________________   

 2 - ______________________________ 

CPF:_____________________________ 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE 
TONER DE IMPRESSORAS CONFORME, TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO. 

Na data de 02/04/2024, às 08:30h, teve início a etapa de julgamento e classificação da(s) proposta(s), 
pelo critério de julgamento de menor preço global, encaminhada(s) pelos licitantes, nos termos da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
RELATÓRIO DE PARTICIPANTES 
Participaram deste procedimento os licitantes abaixo relacionados: 

PROPONENTE 
GP PAMPONET INFORMATICA CNPJ: 15.322.369/0001-98 

EC SANTOS LTDA CNPJ: 10.614.091/0001-09 
JOAO SOUZA SILVA NETO CNPJ: 36.164.095/0001-26 

 

RELATÓRIO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 

CLASS. PROPONENTE VALOR TOTAL STATUS

01 GP PAMPONET INFORMATICA CNPJ: 
15.322.369/0001-98 

R$ 14.774,00 Classificado 

02 
EC SANTOS LTDA CNPJ: 10.614.091/0001-

09 
 

R$ 16.133,28 

Desclassificado 

Erro no quantitativo da 

proposta 

03 JOAO SOUZA SILVA NETO CNPJ: 
36.164.095/0001-26 

R$ 14.960,00 Classificado 

A Proposta apresentada se encontra dentro do valor estimado pela administração. 

HABILITAÇÃO 

O participante GP PAMPONET INFORMATICA, CNPJ: 15.322.369/0001-98 entregou junto a sua 
proposta a sua habilitação onde foi conferido com a equipe da licitação e a mesma encontra-se 
devidamente habilitada, nos termos do Edital do Aviso de Dispensa, sob pena de inabilitação. 
Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da presente Dispensa de 
Licitação, sendo declarada encerrada às 09:00h. 
 

Ruy Barbosa, 02 de Abril de 2024. 

 

FELIPPE SIMOES LOPES SANTOS 
Agente de Contratação 

 
 

GILDETE LIMA DOS SANTOS 
Equipe de Apoio 

 
 

IONE DE ANDRADE OLIVEIRA SOARES 
Equipe de Apoio 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
420/2022, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA FKJ 
CONSTRUTORA EIRELI, QUE TEM POR OBJETO A 
CONSTRUÇÃO DE 29 UNIDADES HABITACIONAIS 
NO BAIRRO MANOEL ANTÔNIO – LOTEAMENTO 
LUIZ DE VEIO NO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – 
BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: FKJ CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 03.825.268/0001-
50, estabelecida à RUA FALCONERY MASCARENHAS, Nº 46, BAIRRO ORIENTE, 
ITABERABA- BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato n.º 420/2022, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência 
contratual, firmada entre as partes, em 27/06/2022, nos termos previstos na 
Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/07/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 31 de março de 2024. 
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